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PROJETO DE LEI N' I+ 2022.

Art.l" Esta Lei instilui, no rnunicipio de Congonhas, estado de Minas Gerais, a. Semana N4unicrpal

do ciclismo '"pedala Congonhas".

Àrt.2o Fica insrituída a Semana i\4unicipal do Ciclismo pedala Congonhas, a ser comernorado

anualmente no mês de Agosto. Sendo o dia 19 de Agosto o dia nacional ilo oioiismo.

I'difundir o uso <la biorcieta, lanto na forma de exercício Íisico, quanto oomo mt:io de transpoite,

sustentável e mobilidade urbana.

II - prornover a consoientizagão da importância do ciclismo c da prática de csportes oomo

instrllmcntos de qualidade de vida e da necessidade da utilização de equipamcntos de segurança do

ciclista-

III - dr:senvolver o múluo respcito cntrc ciclistas, motoristas e pedesties;

Í\/ - promover campanhas, cvenios cciucalivos e esportivos, incentivan<lo o uso da biciclcta
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INSTITUI A SEMANA
MUNICIPAL DE CTCLISMO
PEDALÀ CONGONHAS NO
Âvrnrro Do MUNrcrPIo DE
CONGONHAS DÁOUTRAS
PROVIDÊ,NCIAS.

A Câmara Municipal de Congoúas, EstaCo de Minas Gerais, decreta e eu, Prefeito,

sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art"3" São objctiv<,rs da Scmana lllunicipal do Ciclismo pedala Corrgonhas:
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YI- Incluir passeio ciclístico ecoiógico pedala congonhas.

VII- Blitz educativa com planl'etagem e brindes em pontos estratégicos da cidade.

Art.40 As comemorações referentes a Semana Municipal do ciclismo pedala Congoúas e respeito

aos ciclistas do municipio congonhas. objetivo desta lei, passam a integrar o Calendário Oficial de

Datas Comemorativas e Eventos realizados pelo Município.

Art.s' A "Semana Municipal do Ciclismo pedala Congoúas", será comemorado com destaque e

deve ser amplamente divulgado, podendo o Poder Executivo através do setor competente, estabelecer

e organizar o calendário das atividades a serem desenvolvidas.

Art.6" Membros da Sociedade Civil Organizada, que desenvolvun atividades ligadas à promoção do

uso da biciclet4 poderâo ser convidados a participar da definição de critérios a serem adotados, bem

como, da organização dos eventos relacionados à "Semana Municipal do Ciclismo".

Art.7' O Poder Legislativo poderá auxiliar na realização das atividades descritas no Art. 4',

relativamente à conscientização dc seus membros e servidores.

Art.8' O Poder Executivo poderá. para melhor aplicação dessa Lei, instalar em suas <icpendências

ou em vias públicas estacionamentos para bicicletas, conhecidos como bicicletários e paraciclos.

Art.9" Caso seja instalados bioicletários em vias públicas, o Poder Executivo poderá ot-ereoer

espaço para publicidade em painéis próximos ao relerido cspaço.
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Art,l0o. Esta l,ei entra em vigor na data de sua pubiicação.
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JUSTIFICATIVA

O ciclismo é uma atividade fisica rítmica (que Íepete o mesmo movimento diversas vezes). O esporte

ajuda a desenvolver o sistema cardiovasoular, na perda de gordura e, também a força e resistência

nos músculos da pema.

O ciclismo começou como esporte, na Inglaterra durante o século XIX. Desde essa época, as

bicicletas foram aperfeiçoadas para alcançar grande velocidade. A primeira grande prova de ciclismo

foi realizada em 1869, e tiúa uma distância de 123 km entre Paris-Rouen. O ciclismo participou em

1896, da estreia dos logos Olímpicos na era modema

A chegada do ciclismo no Brasil ocorreu entre o Íinal do século XIX e o começo do século XX, com

as ondas imigratórias de pessoas vindas da Europa, difundindo-se assim um esporte que hoje esta no

gosto de muitos brasileiros.

O Dia Nacional do Ciclista é Comemorado em 19 de agosto, o Dia Nacional do Ciclista no Brasil foi

criado em memória do ciclista brasiliense Pedro Davison, morto em 2006, aos 25 anos, por um

motorista embriagado, enquanto pedalava no eixo sul.

De extrema importância, o uso das bicicletas traz inúmeros beneficios, dentre eles há uma melhor

fluidez no transito das grandes cidades, uma considerável contribuição para o meio ambiente, e além

de tudo andar de bicicleta é um hábito completamente benéfico a saúde, melhorando assim a

qualidade de vida das pessoas que a usarem. Um dos grandes problemas que os ciclistas enfrentam

hoje é a falta de segurança, não ter um local ideal para deixar a bicicleta é um dos motivos que faz

muitas pessoas deixarem de usar este meio de transporte.

Podemos com esta iniciativa melhoÍar este cenário, oferecendo um locai seguro para o ciclista poder

sem medo deixar a sua bicicleta durante um longo período do dia ou até mesmo da noite, podendo
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cumprir seus compromissos com tranquilidade, tendo a certeza que sua bicicleta estará em seguança,

e vai ter a ffanquilidade áe busca-la, sem correr riscos de um roubo repentino.

Destacamos a importância de uma parceria público-privada para o melhor desenvolvimento desta

Lei, muitas empresas beneí'rciariam seus funcionários com um bicicletario ou paraciclo próximo à

empresa.

Câmara Municipal de congonhas 05 de Outubro de 2022.
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Vereador

Averaldo Pereira da Silva

Vereador

Ctnrrr MuÍi.iprl de Consorhrs
Ruâ f,,r Pâdlfico HoDem Júior, 82- Centro. Cosso,b$fluc Telefone:(31) l73l-1840 E-mail:camda@consonias nrB.le8.br
sry. corgoDtis.mg.leg br



cÂHlnnn N/uNrcrPAL

Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama

Câmara Municipal dê congonhas
Rua Dr. Pacífico Homem Júnior, 82, Centro, Congonhas/MG -Telefone: (31) 3731-1840 - Ê-mail: camara@congonhas.mS.leg.br

www.çongonhas.mg.let.br

Projeto de Lei no 07712022

ltllateria lida em Plenário - 35a Reunião Ordinária - 1111012022.

Câmara Municipal de Congonhas, aos 1í de outubro de 2022.

Hemerson Ronan lnácio
Presidente

Mesa Diretora



Congonhas, l9 de outubro de2022.

A
Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final - CLJR

Ref:,: Proieto de Lei 07712022 - Insititui â Semana Municipal de Ciclismo
Pedala Consonhas e dá outras providências.

PARECER

Versa o projeto sobre a instituição de semana municipal.

A proposta é de iniciativa do vereador Vanderlei Ferreira e Averaldo.

A competência de iniciativa é concorrente, conforme dispõe a Lei Orgânica
Municipal, que diz:

"Ãrt.74 - São matérias de iniciativa privativa, além de outras previstas nesta lei:
I - da Mesa da Câmara, formalizada por meio de projeto de resolução.
a) o regulamento geral, que disporá sobre a organização da Secretaria

da Câmara, seu funcionamento, sua política, criação,
transformação ou extinção de cargo e função pública, regime
jurídico de seus servidores e fixação da respectiva remuneração,
observados os parâmetros estabelecidos na lei de diretrizes
orçamentárias e do disposto na presente lei;

b) a autorização para o prefeito ausentar-se do Município;
c) a mudança temporária da sede da Câmara.
II - do Prefeito:
a) a fixação e a modificação dos eÍ'etivos da Guarda Municipal;
b) a criação de cargo e função públicos da administração direta,

autárquica e fundacional e a fixação da respectiva remuneração,
observados os parâmetros das diretrizes orçamentárias;

c) o regime jurídico único dos servidores públicos dos órgãos da
administração direta, autárquica e fundacional, incluindo o
provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria;

d) a criação, restauração e extinção de Secretaria Municipal e de
entidade da administração indireta;

e) a organização da Guarda Municipal e dos demais órgãos de
administração pública; 
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Í) os planos plurianuais;
g) as diretrizes orçarnentárias;
h) os orçarnentos anuais;
i) a matéria tributária que implique em redução da receita pública."

Em julgamento histórico, o Plenário do Supremo Tribunal Federal, em

decisão de RECPERCURSÃO GERAL no recurso Extraordinário com Agravo
878.91I Rio de janeiro, publicada em2910912016, decidiu :

"Trata-se de recurso extraordinário com agravo, interposto pela Càmara
Municipal do Rio de Janeiro, com fundamento no art. 102, III, a, da Constituição,
contra acórdão do Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro, assim ementado:
DIRETA DE INSCONTITUCIONALIDADE. LEI MUNICIPAL QUE DISPÔE
SOBRE A INSTALAÇÃO DE CÂMERAS DE MONITORAMENTO DE
SEGL]RANÇA NAS ESCOLAS PUBLICAS MLTNICIPAIS E CERCANIAS.
vIoLAÇÃO AO ARTIGOS 7o, 1r2, § 1", INCTSO II, ALÍNEA d E r45, INCISO
VI, DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL. MATERIA ATINENTE À
ORGANTZAÇÃO e eO FUNCTONAMENTO DE ORGÃOS DA REDE
EDUCACIONAL DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. COMPETÊNCIA
PRIVATIVA DO CHEFE DO PODER EXECU'TIVO. PROCEDÊNCIA DO
PEDIDO (eDOC 1). Opostos embargos de declaração, estes foram rejeitados
(eDOC 2). Nas razões do recurso extraordinário, apresenta-se, inicialmente, a
preliminar de repercussão geral da materia. Aponta-se violação aos arts. 24, XY1'
30, I e Il1, 74, XY1' e 227 da Constituição. Sustenta-se, em síntese, que a Lei
5.61612013, do Municipio do Rio de Janeiro, que dispõe sobre a instalação de

câmeras de monitoramento de segurança nas escolas públicas municipais e

cercanias, trata de matéria de interesse local e, portanto, de competência legislativa
municipal. O prefeito do Município do Rio de Janeiro apresentou contrarrazões,
nas quais reafirma que a Lei 5.61612013 Documento assinado digitalmente
conforme MP no 2.200-212001 de 2410812001 , que institui a Infraestrutura de

Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. O documento pode ser acessado no
endereço eletrônico http://www.stfjus.br/portal/autenticacao/ sob o número
11806252. Supremo Tribunal Federal REPERCUSSÃO Cpnq.l NO RECURSO
EXTRAORDINARIO COM AGRAVO 878.9I I RIO DE JANEIRO
MANIFESTAÇÃO Trata-se de recurso extraordinário com agravo, interposto pela
Câmara Municipal do Rio de Janeiro, com fundamento no art. 102, III, a, da

Constituição, contra acórdão do 'fribunal de Justiça do Rio de Janeiro, assim

ementado: DIRETA DE INSCONTITUCIONALIDADE. LEI MLINICIPAL QUE
DISPÕE SOBRE A INSTALAÇÃO oP CÂMERAS DE MONITORAMENTO
DE SEGURANÇA NAS ESCOLAS PUBLICAS MLINICIPAIS E CERCANIAS.
vIoLAÇÃO AO ARTTGOS 7o, 112, § 1", TNCISO lt, ALÍNEA d E l45, rNCrSO
VI, DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL. MATERIA ATINENTE À
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oRGANTzAÇÃo p Ao FUNCIoNAMENTo »p oncÃos DA REDE

EDUCACIoNAL DA ADMINrsrnaçÀo MUNICIPAL. coltperÉNcn
pRTvATIVA Do cFmFE Do PoDER EXECUTIVo. pnocroÊNclA Do
PEDIDO (eDOC 1). Opostos embargos de declaração, estes foram rejeitados

(eDOC 2). Nas razões do recurso extraordinário, apresenta-se, inicialmente, a

preliminar de repercussão geral da matéria. Aponta-se violação aos arts. 24, XY;
30, I e II; 74, XV; e 227 da Constituição. Sustenta-se, em síntese, que a Lei

5.61612013, do Município do Rio de Janeiro, que dispõe sobre a instalação de

câmeras de monitoramento de segurança nas escolas públicas municipais e

cercanias, trata de matéria de interesse local e, portanto, de competência legislativa

rnunicipal. O prefeito do Município do Rio de Janeiro apresentou contrarrazões,

nas quais reafirma que a Lei 5.61612013 Documento assinado digitalmente

conforme MP no 2.200-2120}l de 2410812001 , que institui a Infraestrutura de

Chaves Públicas Brasiieira - ICP-Brasit. O documento pode ser acessado no

endereço eletrônico http://www.stfjus.br/portal/autenticacao/ sob o número

11806252. Inteiro Teor do Acórdão - Página 3 de 17 Manifestação sobre a

Repercussão Geral ARE 878911 RG / zu é inconstitucional, por tratar de matéria

para a qual a iniciativa do processo legislativo é privativa do Poder Executivo

(eDOC 4). Observados os demais requisitos de admissibilidade, dou provimento

ao agravo, conheço, desde logo, do recurso extraordinário e submeto o assunto

nele veiculado à análise da existência de repercussão geral da questão

constitucional. Na espécie, cuida-se de ação direta de inconstitucionalidade,

ajuizada pelo prefeito do Município do Rio de Janeiro, com vistas à declaração de

inconstitucionalidade da Lei 5.61612013, do Município do fuo de Janeiro, que

dispõe sobre a instalação de câmeras de monitoramento de segurança nas escolas

públicas municipais e cercanias, e possui a seguinte redação: Art. 1o. Toma

obrigatória a instalação de câmeras de monitoramento de segurança nas

dependências e cercanias de todas as escolas públicas municipais. Parágrafo único.

A instalação do equipamento citado no caput considerará proporcionalmente o

número de alunos e funcionários existentes na unidade escolar, bem como aS suas

características territoriais e dimensões, respeitando as norÍnas técnicas exigidas

pela Associação Brasileira de Normas Técnicas ABNT. Art. 2". Cada unidade

escolar terá, no mínimo, duas câmaras de segurança que registrem

pemanentemente as suas áreas de acesso e principais instalações intemas.

Parágrafo único. O equipamento citado no caput deste artigo apresentará recurso

de giavação de imagens. Art. 3o. As escolas situadas nus Á."us de Planejamento

APs onde foram constatados os mais altos índices de2 Documento assinado

digitalmente conforme MP no 2.200-212001 de 2410812001, que institui a

Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico http://www.stfjus.br/portal/autenticacao/ sob o

número 11806252. Supremo Tribunal Federal ARE 878911 RG / zu é

inconstitucional, por tratar de matéria para a qual a iniciativa do processo

a



legislativo é privativa do Poder Executivo (eDoc 4). observados os demais

reluisitos de ádmissibilidade, dou provimento ao agravo, conheço, desde logo. do

recurso extraordinário e submeto o assunto nele veiculado à análise da existência

de repercussão geral da questão constitucional. Na espécie, cuida-se de ação direta

de inionstitucionalidade, aluizada pelo prefeito do Município do Rio de Janeiro,

conr vistas à declaração de inconstitucionalidade daLei 5.61612013, do Município

do Rio de Janeiro, que dispõe sobre a instalação de câmeras de monitoramento de

segurança nas escolas públicas municipais e cercanias, e possui a seguinte

reãação: Art. 1o. Torna obrigatória a instalação de câmeras de monitoramento de

segu;ança nas dependências e cercanias de todas as escolas públicas municipais.

Paiágrafo único. A instalação do equipamento citado no caput considerará

propãrcionalmente o número de alunos e funcionários existentes na unidade

escolar, bem como as suas características territoriais e dimensões, iespeitando as

norrnas técnicas exigidas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas ARNT.

ArÍ. 2". Cada unidade escolar terá, no mínimo, duas câmaras de segurança que

registrem permanentemente as suas áreas de acesso e principais instalações

iniemas. Parágrafo único. O equipamento citado no caput deste artigo apresentará

recurso de gravação de imagens. Art. 3o. As escolas situadas nas Areas de

Planejamento APs onde foram constatados os mais altos índices de2 Documento

assinado digitalmente conforme MP n' 2.200-212001 de 2410812001 , que i4stitui a

Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico http://www.stfjus.br/portal/autenticacao/ sob o

número 11806252.lnteiro Teor do Acórdão - Página 4 de 17 Manifestaçâo sobre a

Repercussão Geral ARE 878911 RG / RJ violência terão prioridade na

implantação do equipamento. Art. 4o. Esta Lei entre em vigor na data da sua

publicação. Inicialmente, registro que a discussão relativa a vício dê iniciativa no

pro""r.o legislativo é de inegável relevância dos pontos de vista jurídico e

político, mormente quando se cogita desrespeito à competência privativa do Chefe

do Poder Executivo. Considerando, ainda, que a lei em questão tem o condâo de

acarretar despesa aos cofres municipais, destaca-se também a relevância

econômica da questão debatida. Ademais, os efeitos práticos da legislação, que

incide sobre as escolas municipais e cercanias do Estado do Rio de Janeiro e com

escopo protetivo dos direitos da criança e do adolescente, evidenciam que o tema

tem repercussão social e, certamente, não se limita aos interesses jurídicos das

partes recomentes. Feitas essas considerações, reputo importante frisar que

somente é admissível recurso extraordinár'io contra decisão do tribunal a quo que

declara a inconstitucionalidade de lei municipal em face da Constituição Estadual

quando a matéria envolver norma da Constituição Federal de reprodução

;brigatória pelos estados-membros. Nessa liúa, a orientação jurisprudencial do

Supremo Tribunal Federai é no sentido de que as normas que regem o processo

legislativo previstas na Constituição Federal são de reprodução obrigatória pelas

constituições dos estados-membros. Confiram-se, a propósito, o RE 590.829, Rel.

ô



Min. Marco Aurelio, Tribunal Pleno, DJe 30.3.2015; o RE-AgR 246.903, Rel.
Min. Ricardo Lewandowski, Seguncla Turma, DJe 19.12.2013; e o AI-AgR3
Documento assinado digitalmente conforme MP n' 2.200-212001 de 2410812001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. O
documento pode ser acessado no endereço eletrônico
http:i/www.stfjus.briportallautenticacao/ sob o número 11806252. Supremo
Tribunal Federal ARE 878911 RG / RI violência terão prioridade na implantação
do equipamento. Art. 4o. Esta Lei entre em vigor na data da sua publicação.
Inicialmente, registro que a discussão relativa a vício de iniciativa no processo

legislativo é de inegável relevância dos pontos de vista jurídico e político,
mormente quando se cogita desrespeito à competência privativa do Chefe do
Poder Executivo. Considerando,, ainda, que a lei em questão tem o condão de

acarretar despesa aos cofres municipais, destaca-se também a relevância
econômica da questão debatida. Ademais, os efeitos práticos da legislação, que

incide sobre as escolas municipais e cercanias do Estado do Rio de Janeiro e com
escopo protetivo dos direitos da criança e do adolescente, evidenciam que o tema
tem repercussão social e, certamente, não se limita aos interesses jurídicos das

partes rccorrentes. Feitas essas considerações, reputo importante frisar que

somente é admissível recurso extraordinário contra decisão do tribunal a quo que

declara a inconstitucionalidade de lei municipal em face da Constituição Estadual
quando a matéria envolver norma da Constituição Federal de reprodução
obrigatória pelos estados-membros. Nessa linha, a orientação jurisprudencial do

Supremo Tribunal Federal é no sentido de que as norÍnas que regem o processo

legislativo previstas na Constituição Federal são de reprodução obrigatória pelas

constituições dos estados-membros. Confiram-se, a propósito, o RE 590.829, Rel.
Min. Marco Aurélio, Tribunal Pleno, DJe 30.3.2015; o RE-AgR 246.903, Rel.
Min. Ricardo Lewandowski, Segunda Turma, DJe 19.12.2013; e o AI-AgR3
Documento assinado digitalmente conforme MP n' 2.200-212001 de 2410812001,

que institui a lnfraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. O
documento pode ser acessado no endereço eletrônico
http://www.stfjus.brlportal/autenticacao/ sob o número 11806252.Inteiro Teor do
Acórdão - Página 5 de l7 Manifestação sobre a Repercussão Geral ARE 878911

RG / zu 694.299, Rel. Min. Dias Toffoli, Primeira Turma, DJe 17.2.2014. No
presente caso, o acórdão recorrido entendeu que apenas ao Prefeito cabe dispor
sobre a organização e o funcionamento dos órgãos da rede educacional da

Administração Pública municipal (eDOC 1, fls. 4/5). Discute-se, portanto, a

aplicação da reserva de iniciativa prevista no art. 61, § 1', II, da Constituição à

legislação que cria obrigações a órgãos do Poder Executivo, com consequente
aumento de despesa. O Supremo f'ribunal Federal firmou o entendimento no
sentido de que as hipóteses de limitaçâo da iniciativa parlamentaÍ estão

taxativamente previstas no art. 61 da Constituição, que trata da reserva de

iniciativa de lei do Chefe do Poder Executivo. Não se permite, assim,

b



interpretação ampliativa do citado dispositivo constitucional , para abarcar
rnatérias além daquelas relativas ao funcionamento e estruturação da
Administração Pública, mais especificamente, a servidores e órgãos do Poder
Executivo. Nesse sentido, cito o julgamento da ADI 2.672, Rel. Min. Ellen Gracie,
Redator p/ acórdão Min. Ayres Britto, Tribunal Pleno, DJ 10.11.2006; da ADI
2.072, R.el. Min. Cármen Lúcia, Tribunal Pleno, DJe 2.3.2015; e da ADI 3.394,
Rel. Min. Eros Grau, DJe 215.8.2008, este último assim ementado, no que

interessa: AÇÃo DRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. ARTIGOS 1",2"
E 3" DA LEI N. 50, DE 25 DE MAIO DE 2.004, DO ESTADO DO AMAZONAS.
TESTE DE MATERMDADE E PATERNIDADE. REALIZAÇÃO GRATUITA.
EFETIVAÇÃO DO DIREITO A ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. LEI DE
INICIATIVA PARLAMENTAR QUE CRIA DESPESA PARA O ESTADO-
MEMBRO. ALEGAÇÃO DE4 Documento assinado digitalmente conforme MP no

2.200-212001 de 2410812001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas
Brasileira - ICP-Brasil. O documento pode ser acessado no endereço eletrônico
http://www.stfjus.br/portal/autenticacao/ sob o número 11806252. Supremo
Tribunal Federal ARE 87891I RG / RI 694.299, Rel. Min. Dias Toffoli, Primeira
Turma, DJe 17.2.2014. No presente caso, o acórdão recorido entendeu que apenas

ao Prefeito cabe dispor sobre a organização e o funcionamento dos órgãos da rede
educacional da Administração Pública municipal (eDOC 1, fls. 4/5). Discute-se,
portanto, a aplicação da reserva de iniciativa prevista no art. 61, § 1", II, da
Constituição à legislação que cria obrigações a órgãos do Poder Executivo, com
consequente aumento de despesa. O Supremo Tribunal Federal firmou o
entendimento no sentido de que as hipóteses de limitação da iniciativa parlamentar
estão taxativamente previstas no aft. 61 da Constituição, que trata da reserva de

iniciativa de lei do Chefe do Poder Executivo. Não se perrnite, assim,
interpretação ampliativa do citado dispositivo constitucional, para abarcar
matérias além daquelas relativas ao funcionamento e estruturação da
Administração Pública, mais especificamente, a servidores e órgãos do Poder
Executivo. Nesse sentido, cito o.iulgamento da ADI 2.672, Rel. Min. Ellen Gracie,
Redator p/ acórdão Min. Ayres Britto, Tribunal Pleno, DJ 10. 11.2006; da ADI
2.072, R.el. Min. Cármen Lúcia, Tribunal Pleno, Dle 2.3.2015;, e da ADI 3.394,
Rel. Min. Eros Grau, DJe 215.8.2008, este último assirn ementado, no que
inreressa: AÇÃo DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. ARTIGOS 1",2"
E 3" DA LEI N. 50, DE 25 DE MAIO DE 2.004, DO ESTADO DO AMAZONAS.
TESTE DE MATERNIDADE E PATERNIDADE. REALIZAÇÃO GRATUITA.
EFETIVAÇÃO DO DrRErrO A ASSTSTÊNCrA JUDTCTÁ«rA. r-Oer pe
IMCIATIVA PARLAMENTAR QUE CzuA DESPESA PARA O ESTADO-
MEMBRO. ALEGAÇÃO DE4 Documento assinado digitalmente conforme MP no

2.200-212001 de 2410812001 , que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas
Brasileira - ICP-Brasil. O documento pode ser acessado no endereço eletrônico
http://www.stfjus.br/portal/autenticacao/ sob o número l1806252.Inteiro Te do



Acórdão - Página 6 de 17 Manifestação sobre a Repercussão Geral ARE 878911
RG / Rr TNCONSTTTUCTONALTDADE FORMAL NÃO ACOLFtrDA. (...) l. Ao
contrário do afimado pelo requerente, a lei atacada não cria ou estrutura qualquer
órgão da Administração Pública local. Não procede a alegação de que qualquer
projeto de lei que crie despesa só poderá ser proposto pelo Chefe do Executivo. As
hipóteses de limitação da iniciativa parlamentar estão previstâs, em numerus
Çlausus, no artigo 61 da Constituiçâo do Brasil --- matérias relativas ao
funcionamento da Administração Pública, notadamente no que se refere a
servidores e órgãos do Poder Executivo. Precedentes. Assim, somente nas
hipóteses previstas no art. 61, § l', da Constituição, ou seja, nos projetos de lei
cujas matérias sejam de iniciativa reservada ao Poder Executivo, é que o Poder
Legislativo não poderá criar despesa. Ressalto, ademais, no tocante à reserva de
iniciativa referente à organização administrativa, que esta Corte já pacificou
jurisprudência no sentido de que a reserva de lei de iniciativa do Chefe do Poder
Executivo, prevista no art. 61, § 1", [I, b, da Constituição, somente se aplica aos
Territórios federais (AD[ 2.447, Rel. Min. Joaquim Barbosa, Tribunal Pleno, DJe
4.12.2009). No caso em exame, a lei municipal que prevê a obrigatoriedade de
instalação de câmeras de segurança em escolas públicas municipais e cercanias
não cria ou altera a estrutura ou a atribuição de órgãos da Administração Pública
local nem trata do regime jurídico de servidores públicos, motivo pelo qual não
vislumbro nenhum vício de inconstitucionalidade formal na legislação impugnada.
Por Íim, acrescente-se que a proteção aos direitos da5 Documento assinado
digitalmente conforme MP no 2.200-212001 de 24/0812001, que institui a
lnfraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. O documento pode ser
acessado no endereço eletrônico http://www.stfjus.br/portal/autenticacao/ sob o
número 11806252. Supremo 'fribunal Federal ARE 878911 RG / zu
TNCONSTTTUCTONALTDADE FORMAL NÃO ACOLHTDA. (...) 1. Ao
contrário do afirmado pelo requerente, a lei atacada não cria ou estrutura qualquer
órgão da Administração Pública local. Não procede a alegação de que qualquer
projeto de lei que crie despesa só poderá ser proposto pelo Chefe do Executivo. As
hipóteses de limitação da iniciativa parlamentar estão previstas, em numerus
clausus, no artigo 6l da Constituição do Brasil --- matérias relativas ao
funcionamento da Administração Pública, notadamente no que se refere a

servidores e órgãos do Poder Executivo. Precedentes. Assim, somente nas
hipóteses previstas no art. 61, § 1", da Constituição, ou seja, nos projetos de lei
cujas matérias sejam de iniciativa reservada ao Poder Executivo, é que o Poder
Legislativo não poderá criar despesa. Ressalto, ademais, no tocante à reserva de
iniciativa referente à organização administrativa, que esta Corte já pacificou
jurisprudência no sentido de que a reserva de tei de iniciativa do Chefe do Poder
Executivo, prevista no art. 61, § 1", II, b, da Constituição, somente se aplica aos
Territórios federais (ADL 2.447, Rel. Min. Joaquim Barbosa, Tribunal Pleno, DJe
4.12.2009). No caso em exame, a lei municipal que prevê a obrigatoriedade de

ú



instalação de câmeras de segurança em escolas públicas municipais e cercanias
não cria ou altera a estrutura ou a atribuiçâo de órgãos da Administração Pública
local nem trata do regime jurídico de servidores públicos, motivo pelo qual não
vislumbro nenhum vício de inconstitucionalidade formal na legislação impugnada.
Por fim, acrescente-se que a proteção aos direitos da5 Documento assinado
digitalmente conforme MP no 2.200-212001 de 24108120;01, que institui a
Inlraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. O documento pode ser
acessado no endereço eletrônico http:/iwww.stf.jus.br/portal/autenticacao/ sob o
número l1806252.Inteiro Teor do Acórdão - Página 7 de l7 Manifestação sobre a
Repercussão Geral ARE 878911 RG / zu criança e do adolescente qualifica-se
como direito fundamental de segunda dimensão que impõe ao Poder Público a
satisfação de um dever de prestaçâo positiva destinado a todos os entes políticos
que compôem a organização federativa do Estado Brasileiro, nos termos do art.
227 daConstrtuição. "

Como o projeto não versa sobre matéria de competência privativa do
Executivo, não há nada de inconstitucional na propositura do projeto.

Já quanto ao mérito da proposta, a matéria é questão de relevância
sociológica.

O projeto é legal, não apresentando nenhum aspecto de ilegalidade e

incon stituc ional idad e.

Este é o nosso parecer, smj

Adriano Melillo
PROCURADOR DO LEGISLATIVO

E Comissão de Legislação Justiça e Redaçào Final
Comissão de Sáude e Assistencia Social
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Câmara Municipal de Congonhas 1O ..... de2022

Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final.

Projeto de Lei no 07712022- "lnstitui a Semana Municipal de Ciclismo Pedala
Congonhas no âmbito do Municipio de Congonhas e dá outras providências".

RELATOR!O

Versa o projeto sobre a instituiçâo de semana municipal.

A proposta é de iniciativa do Vereador Vanderlei Ferreira e Averaldo.

A competência de iniciativa é concorrente, conforme dispõe a LOM.

Como o projeto não versa sobre matéria de competência privativa do Executivo, não

há nada de inconstitucional na propositura do projeto.

O projeto e legal e constitucional, nos termos do parecer exarado pelo Procurador do

Legislativo.

Somos pela APROVAÇÃO da matéria.

Gerson

Averaldo

Lucas Santos

C l,4C/À/lR

Vereadores: SIM NAO ABST. ASSINATURA

lgor Jonas Souza Costa-
Presidente

*
Weliton Luiz- Vice-Presidente

É $..-r{\
Eduardo Ladislau

Edonias

José Bernardes

É
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Clmâr. Munlclprl d. Contonh.s
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Caso do Legislotivo Vereodor Ênio do Gomo

Câmara Municipal de Congonhas, {4 o" to de2022

Comissão de Saúde e Assistência Social

RELATORIO

Versa o projeto sobre a instituição de semana municipal.

A proposta é de iniciativa do Vereador Vanderlei Ferreira e Averaldo.

A competência de iniciativa é concorrente, conforme dispõe a LOM.

Como o projeto não versa sobre matéria de competência privativa do Executivo, não

há nada de inconstitucional na propositura do projeto.

Quanto ao mérito da proposta, a matéria é questáo de relevância sociológica.

O projeto e legal e constitucional, nos termos do parecer exarado pelo Procurador do

Legislativo.

Somos pela APROVAÇÃO da matéria.

0/

CIVC/N,IR

Vereadores: SIM NAO

Roberto Kleiton -
Presidente

Edonias - Vice
Presidente I
Gerson

v
Lucas

Weliton

*
Avera ldo

*

Cld.r. MüniciD.l dG CorEonht!
Ruâ Dr. Paclfico llomcm Júnior, 82, Cútro, Congonlrs/Mc - Telefonc (31) ]? 3l - l 840 E-mailr camm@onsorlE.ús.le8.br
*sa\'. cor3oaàrr.mB.lcs br

Projeto de Lei no 07712022- "lnstitui a Semana Municipal de Ciclismo Pedala
Congonhas no âmbito do Municipio de Congonhas e dá outras providências".

ABST. Assinatura
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ffi



2/v cÂvnnl MUNtctPAL

Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama

câmara Munlclpal de Congonhas
Rua Dr. Pacífico Homem Júnior, 82, Centro, Congonhas/MG - Telefone: (31) 3731-1840 - É-mail: camara@congonhas.mg.leg.br
www.congonhas. mg.leg.br

dr

Projeto de Lei no 07712022

Aprovado em 1a discussão e votação por 10 votos favoráveis - 38'R.O. -
28t10t2022.

Câmara Municipal de Congonhas, aos 28 de outubro de 2022.

\unin
Hemerson Ronan lnácio

Presidente
Mesa Diretora



CAMARA MUNICIPAL

Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama

Câmara Municipal de Congonhas
Rua Dr. PacíÍico Homem Júnior, 82, Centro, Congonhas/Mc - Telefone: (31) 3731-1840 - E-mail: camara@congonha5.mg.leg.br
www.çortonhas.mg.leg.br
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Projeto de Lei no 07712022

Aprovado em 2a discussão e votação por /0 votos favoráveis - 39" R.O. -
08t11t2022.

Câmara Municipal de Congonhas, aos 08 de novembro de 2022.

Hemerson Ronan lnácio
Presidente

Mesa Diretora

UrUP
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Coso do Legislotivo Vereodor Ênio do Gomo

Câmara Municipal de Congonhas, íO de *.odP'rn e 2022

Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final.

Projeto de Lei no 07712022 - lnstitui a Semana Municipal de Ciclismo Pedala
Congonhas no âmbito de Município de Congonhas e dá outras providências.

O Projeto de Lei em análise, de autoria dos Vereadores Averaldo Pereira e Vanderlei
Ferreira, após ter sido aprovado conclusivamente em Plenário, retorna a esta comissão para
elaboraçáo da redação final.

Após análise do projeto, verificamos que seu texto está de acordo com a técnica
legislativa, conforme determina o Regimento lnterno desta Casa.

Este é o nosso relató!'io

lgor Jonas Souza Costa- Presidente

Lucas Santos

cMcnúR

4r

Eduardo Ladislau

Edonias

José Bernardes

Gerson

Clmrrt Muoi.ipd d. Coasorbl!
Rüa DÍ. Paclfico llomem Júnior,82, Cenrro. Corgoihis/illc -'rclefonê (31) 37ll-1840 E-mail camaE@coDsoohâ§.rns.lês hÍ
trl r.corSonh.!.m8.l.s.br

REDACÃO FINAL

Weliton Luiz- Vice-Presidente

Itr

t,^=fr.
Averaldo 1
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PRoPosIÇÃo nB LEr N' o62tzo22

INSTITUI A SEMANA MUNICIPAL DE CICLISMO
PEDALA coNGoNHAS No Âunrro Do
MUNrcrPro DE coNGoNHAS r oÁ ourRAS
pRovroÊxcms.

Art. l'- Esta Lei institui, no município de Congoúas, estado de Minas Gerais, a Semana
Municipal de ciclismo "pedala Congoúas".

Art.2o - Fica instituída a Semana Municipal do Ciclismo pedala Congonhas, a ser

comemorado anualmente no mês de Agosto. Sendo o dia 19 de Agosto o dia nacional do ciclismo.

Art.3'- São objetivos da Semana Municipal do Ciclismo pedala Congonhas

I - difi.mdir o uso da bicicleta, tanto na forma de exercício fisico, quanto como meio
de transporte, sustentável e mobilidade urbana.

II - promover a conscientização da importância do ciclismo e da prática de esportes
como instrumentos de qualidade de vida e da necessidade da utilização de equipamentos
de segurança do ciclista.

III - desenvolver o mútuo respeito entre ciclistas, motoristas e pedestres;
IV - promover campanhas, eventos educativos e esportivos, incentivando o uso da

bicicleta.
V- Incluir competição de ciclismo pedala congonhas.
VI- Incluir passeio ciclístico ecológico pedala congoúas.
VII- Blitz educativa com planfetagem e brindes em pontos estratégicos da cidade.

Art.4o - As comemorações referentes a Semana Municipal do ciclismo pedala Congonhas
e respeito aos ciclistas do município congoúas, objetivo desta lei, passam a integrar o Calendario
Oficial de Datas Comemorativas e Eventos realizados pelo Município.

Art.s' - A "Semana Municipal do Ciclismo pedala Congonhas", será comemorado com
destaque e deve ser amplamente divulgado, podendo o Poder Executivo através do setor
competente, estabelecer e orgauizar o calendário das atividades a serem desenvolvidas.

Art.6" - Membros da Sociedade Civil Organizada, que desenvolvam atividades ligadas à
promoção do uso da biciclcla, poderão ser convidados a participar da detinição de critérios a serem
adotados, bem como, da organização dos eventos relacionados à "Semana Municipal do
Ciclismo".

Art.7'- O Poder Legislativo poderá auxiliar na realização das atividades descritas no Art
4o, relativamente à conscicntização de seus membros e servidores.

Câmara Municipal de Congonhas
Rua 0r. Pacífico Homem Júnior, 82, Centro, Congonhas/MG - Telefone: (31) 3731-1840 - E-mail: camara@congonhas.mS.leg

tr

www.congonhas.mg.leg.br

A Câmara Municipal de Congoúas, Estado de Minas Gerais, decreta e eu, Prefeito,
sanciono e promulgo a seguinte Lei:
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Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama

Art.9'- Caso seja instalados bicicletá.rios em vias públicas, o Poder Executivo poderá
oferecer espaço para publicidade em painéis próximos ao referido espaço.

Art.l0o - Esta Lei entra cm vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Congonhas, l7 de novembro de 2022

ír

N**g
HEMERSON RONAN INACIO

Presidente da Mesa Diretora
Câmara Municipal de Congonhas

Cámara Municipal de Congonhas

Rua Dr. PacÍfico Homem Júnior,82, Centro, Congonhas/MG -Telefone: (31) 3731-1840 - E-mail: camara@con8onhas.m8.le8.br

www.congonhas.mg.leg. br

Art.8'- O Poder Executivo poderá. para melhor aplicação dessa Lei, instalar em suas
dependências ou em vias públicas estacionamentos para bicicletas, conhecidos como bicicletarios
e paraciclos.



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFEÍAS

LEI N.'4.126, DE I3 DE DEZEMBRO DE2OZ2

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais, decreta e eu, Prefeito,
sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1'- Esta Lei institui, no nunicipio de Congonhas, estado de Miuas Gerais, a

Semana Municipal de ciclisrno "pedala Congonhas".

Art.2ô - Fica instituída a Semana Municipal do Ciclismo pedala Congonhas, a ser

comemorado anuahnente no mês de Agosto. Sendo o dia 19 de Agosto o dia nacional do ciclismo.

Art.3" - Sâo objetivos da Semana Municipal do Ciclismo pedala Congonhas

I - difundir o uso da bicicleta, tanto na fotma de exercício fisico, quanto corno meio
de transporte, sustentável e ntobilidade urbana.

II - promover a conscientização da importância do ciclismo e da prática de esportes

como instrumentos de qualidade de vida e da necessidade da utilização de equiparlentos de

scgurança do ciclista.
III - desenvolver o mútuo respcito entre ciclistas, motoristas e pedestrcs;
IV - promover campanhas, eventos educativos e esportivos, incentivando o uso da

bicicleta.
V- Inclr,rir cornpetição de ciclismo pedala congonhas.
VI- Incluir passeio ciclístico ccológico pedala congonhas.
VII- Blitz cducativa com planfetagcm c brindes cm pontos cstratógicos da cidadc.

Art.4o - As comcmoraçôcs rcfcrcntcs a Semana Municipal do ciclisnro pcdala

Congonhas c respeito aos ciclistas do município congonhas, objetivo dcsta Ici, passam a intcgrar o
CalcndiiLrio Oficial dc Datas Comenorativas e Eventos realizados pclo Município.

Art.S'- A "Semana Municipal do Ciclismo pedala Congonhas", seni comemorado
com destaque e deve ser amplamente divulgado, podendo o Poder Executivo através do sctor
competente, estabelecer e organizar o calendário das atividades a serem desenvolvidas.

Art.6' - Mcrnbros da Sociedade Civil Organizada, quc dcscnvolvanr atividades Iigadas
à promoção do uso da biciclcta, podcrão ser convidados a participar da definição de critérios a serenr
adotados, bem como, da organização dos eventos relacionados à "Semana Municipal do Ciclismo".

Art.7" - O Poder Legislativo poder'á auxiliar na realização das atividades descritas no
Art.4o, relativarnente à conscientização de seus membros e servidores.

INSTITUI A SEIUANA NIUNICIPAL DE
CICLISMO PEDALA CONGONHAS NO ÂMBI'TO
DO MUNICIPIO DE CONGONHAS E DÁ
OUTRAS PROVIDÊI-CIAS.



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

Art.8' - O Poder Executivo poderá, para melhor aplicação dessa Lei, instalar em suas
dependências ou em vias públicas estacionamentos para bicicletas, conhecidos como bicicletários e
paraciclos.

Art. 9" - Caso seja instalados bicicletários ern vias públicas, o Poder Executivo poderá
oferecer espaço para publicidade em painéis próximos ao referido espaço.

Art.l0o - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Congonhas, 13 de dezembro de 2022.

clAuoro ANÍoNro DE àlti31"'fillà"#"*
souzÂi3r47s6e8615 ã*"x,,J,.1Í,§i:."_.,*

CLÁUDIO ANTÔNIO DE SOUZA
Prel'eito de Congonhas
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Rua 0r. Pacífico Homem Júnior, 82, Centro, Congonhas/Mc - Telefone: (31) 3731-1840 - E-mail: camara@congonhas.mg.leg.br
www,conBonhas.mg.leg.br

2/v4r

)

Projeto de Lei no 07712022

Materia encaminhada ao Arquivo. Trâmite finalizado.

Câmara Municipal de Congonhas, aos í4 de dezembro de 2022.

SECRETARIA EG
Câmara Munici lde Congonhas

I


